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DECRETO Nº 85/2025, DE 8 DE ABRIL DE 2025.

Dá nova composição ao Conselho Municipal de
Educação.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do
Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 3.936, de 23 de dezembro de
2016, e de conformidade com o Decreto Nº 100/2018, DECRETA:

Art. 1º  O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte composição:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT - indicados pelo
respectivo Secretário Municipal, para o período de fevereiro de 2025 a janeiro de 2029:

a) Titular: SILVANA DA SILVA LAURINDO MINATTO;
SUPLENTE: MARIANE GOMES MONTEIRO;

b) TITULAR: ALEXANDRINA SCARIOT BENTO;
SUPLENTE: SABRINA COPETTI DA COSTA;

c) TITULAR: ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA LUZ;
SUPLENTE: DANIELA SILVEIRA;

d) TITULAR: PATRICIA DO NASCIMENTO VICENTE;
SUPLENTE: PATRICIA THOMAZI MINOTTO;

e) TITULAR: PAULO LEANDRO DE SOUZA;
SUPLENTE: EDENILSON JOSÉ PRUDÊNCIO;

f) TITULAR: RUBIA CUNHA DE SOUZA RAUPP;
SUPLENTE: ROSILENE NOEL RODRIGUES PAULINO.

II - Representante da Rede Estadual de Ensino, indicado pelo Secretário de Desenvolvimento Regional
ou órgão sucedâneo de âmbito regional, com sede no Município de Içara, para o período de fevereiro de
2023 a janeiro de 2027:

a) TITULAR: ANA PAULA DA SILVA CONTI;
SUPLENTE: MILENE VENSON.

III - Representantes do segmento de pais/responsável legal, da Associação de Pais e Professores
(APP), da Associação dos Pais e Funcionários (APF) ou dos Conselhos Escolares (CONSES), para o período
de fevereiro de 2023 a janeiro de 2027:

a) TITULAR: JULIANO CESAR JOAQUIM;
SUPLENTE: MARCOS SILVEIRA DE JESUS.

IV - Representantes dos profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino, para o período de
fevereiro de 2023 a janeiro de 2027:
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a) Educação Infantil:

TITULAR: MARIA HELENA VIEIRA;
SUPLENTE: FABIANA DE AGUIAR FEGHERA.

b) Ensino Fundamental I:

TITULAR: RICARDO CÚRCIO;
SUPLENTE: DAYANE HENRIQUE KANAREK.

c) Ensino Fundamental II:

TITULAR: MARCOS DUARTE;
SUPLENTE: PEDRO DA CUNHA.

d) Educação de Jovens e Adultos:

TITULAR: FLÁVIO FELISBERTO;
SUPLENTE: DANIELE SCHLICHTING FUSINATO.

V - Representantes da equipe gestora das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, sendo um
da Educação Infantil e um do Ensino Fundamental, para o período de fevereiro de 2025 a janeiro de 2029:

a) Educação Infantil,
TITULAR: FRANCIELE DA SILVA DALLAGNOL;
SUPLENTE: TALITA DA ROSA JOAQUIM DA SILVA.

b) Ensino Fundamental:

TITULAR: JUCELMA CARDOSO CIPRIANO;
SUPLENTE: JULIANA ROCHA CANARIN CARVALHO.

VI - Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Içara (SINDSERPI):

a) TITULAR: JUCELIA MELO CARDOSO;
SUPLENTE: FERNANDA LOPES.

VII - Representante da rede de Escolas Particulares de Içara, para o período de fevereiro de 2025 a
janeiro de 2029:

a) TITULAR: TATIANA MOREIRA CARDOSO PETRY;
SUPLENTE: ARIANE ALVES DE SOUZA.

b) TITULAR: SILVANA ZACCARON DOS SANTOS;
SUPLENTE: SILVIA DELA BRUNA ZANATTA.

VIII - Representante das Entidades Filantrópicas Educacionais do município de Içara, para o período de
fevereiro de 2025 a janeiro de 2029:

a) TITULAR: BEATRIZ CONSTANCIO DE SOUZA;
SUPLENTE: SILVANA GOULARTI BRUNEL.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Fica revogado o decreto Nº 024/2024.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 8 de abril de 2025.
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 Publicação oficial

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrado na Secretaria da Fazenda em 8 de abril de 2025.

ELISANGELA BARCELOS
Gerente da Administração

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 24/04/2025
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